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DATA DA SESSÃO: 06/03/2023 ás 09:00 horas. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: 06/03/2023  até ás 08:30 horas. 
ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO: 06/03/2023 até ás 09:00 horas. 
LOCAL: Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves nº 364, Centro                   
em Conchal SP (Sala de Licitações). 

 
 
1. PREÂMBULO: 
1.1. A Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves nº 364, Centro, Conchal SP, através 

do Prefeito Municipal, o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, torna público, que o Pregoeiro, nomeado através do 
DECRETO Nº 4.709 de 03 de janeiro de 2023, estará reunida com sua Equipe de Apoio, para receber as 
documentações e proposta para licitação na modalidade Chamada Publica, o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos à Lei Federal nº 8.666/93 atualizada. 

1.2. Os representantes legais das empresas licitantes, deverão protocolar as documentações exigidas no item 7. e bem 
como os envelopes ÚNICO, no Setor de Protocolo, sito na Rua Francisco Ferreira Alves nº 364, Centro em Conchal 
SP, apresentando documentos que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, 
devendo, ainda, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento oficial equivalente com foto. 

1.3. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura do Município de Conchal, 
www.conchal.sp.gov.br, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (19) 3866-8610, no Departamento de 
Licitação e Contratos, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas.  

1.4. O Departamento de Licitação e Contratos não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital. 
 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. O objeto da presente licitação é o CREDENCIAMENTO DE CLINICA VETERINÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ATENDIMENTOS E PLANTÃO PARA CCZ DO MUNICÍPIO, para suprir/atender a necessidade do 
município. As especificações mínimas detalhadas do objeto deste edital constam no Termo de Referência, ANEXO 
VI qual faz parte integrante deste edital. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação inclusive quanto a sua documentação. 
3.2. Qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta 

licitação e que satisfaça todas as exigências deste edital. 
3.3. A participação da empresa licitante neste certame implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
3.5.  NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO AS EMPRESAS:  

a)  Estrangeiras que não funcionem no país;  
b)  Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
c)  Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação;  
d)  Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e não reabilitadas;  
e)  Com suspensão temporária para licitar ou impedidas de contratar, nos termos do art. 87, Inciso III da Lei Federal 

nº 8.666/93;  
f)  Impedidas de licitar e contratar, nos termos do art. 7º da Lei Federal n° 10.520/02;  
g)  Impedidas de licitar e contratar, nos termos do art. 10º da Lei Federal 9.605/98. 
h) Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Conchal.  
 

4. DA AUTENTICAÇAO DOS DOCUMENTOS: 
4.1. Os documentos que se fizerem necessários à apresentação de cópia serão aceitos nas seguintes hipóteses: 
4.1.1. Cópia autenticada em cartório competente; 
4.1.2. Cópia com autenticação digital com a Declaração de Serviço de Autenticação Digital; 
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4.1.3. Autenticação feita pelo Presidente e Comissão de Licitação ou por servidor integrante da equipe de apoio da 
Prefeitura Municipal em até 02 (dois) dias anteriores à realização do certame, podendo ser efetuada em horário 
expediente, no prédio sede, situada na Rua Francisco Ferreira Alves nº 364, Centro em Conchal SP. 

4.1.4. Em hipótese alguma serão aceitos documentos autenticados de maneira diversa ao supracitado. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO (REPRESENTANTE): 
5.1. PARA O CREDENCIAMENTO, OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS:  

a) Tratando-se de Representante Legal: (sócio, proprietário, dirigente e ou assemelhado): instrumento constitutivo 
da empresa registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

b) Tratando-se de Procurador: instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida 
em cartório competente do representante legal que o assina, no qual constem poderes específicos para formular 
ofertas e lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no 
subitem “5.1. a)”, que comprove os poderes do mandante para a outorga. A regra se aplica ao sócio não 
administrador. 

c) Para o pleno atendimento aos requisitos de habilitação, o licitante também deverá apresentar, ainda na fase de 
credenciamento, DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO I). 

5.2. O representante legal ou procurador do licitante deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas 01 (um) licitante credenciado. 

5.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou ainda que presente, não puder praticar atos em 
seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances 
verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 
mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço.  

5.6. O credenciamento e os documentos pertinentes dentre os indicados acima, deverão ser apresentados ao Presidente 
da Comissão de Licitação, pelo portador conforme preâmbulo deste edital, ficando retido(s) e juntado(s) aos autos. 
Admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes 
das licitantes através do Credenciamento.  

 
6. DA PROTOCOLIZAÇÃO DO ENVELOPE:  
6.1. Tempestivamente no local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os licitantes deverão protocolizar os 

envelopes no Setor de Protocolo desta Prefeitura, sito na Rua Francisco Ferreira, 364 Centro em Conchal SP               
CEP: 13835-000.  

6.2. Os envelopes de papel opaco, deverão ser entregues fechados e indevassáveis, sobre cujas bordas de fechamento 
deverá constar a rubrica do representante do licitante, para convalidar a não violação de sua abertura oficial. 

6.3. Encerrada o horário indicado no preâmbulo não será admitido protocolo de envelope de eventuais licitantes 
retardatários. 

 
7. DO DOCUMENTO (ÚNICO): 
7.1. Na parte externa do envelope deverá conter: 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ENVELOPE 01 – “ÚNICO” 
CHAMADA PUBLICA Nº 01/23 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.709/22 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 

ENDEREÇO COMPLETO 
CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
DATA: 06/03/2023 
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7.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART. 28 DA LEI Nº 8.666/93): 
7.2.1. Prova de inscrição no CNPJ da empresa – Cartão CNPJ; 
7.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive 

as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;  
7.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados.  

7.2.3.1. A certidão a que se refere ao item 8.2.3 não obsta a emissão de certidão com finalidade determinada, 
quando exigida por lei, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.  

7.2.3.2. As certidões de prova de regularidade fiscal emitidas nos termos do Decreto nº 8.302, de 04 de setembro 
de 2014; e da Portaria Conjunta (Receita Federal do Brasil – RFB e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional - PGFN) nº 1.821/2014 têm eficácia durante o prazo de validade nelas constante.  

7.2.3.3. A Prova de regularidade dos tributos federais e do INSS (certidões individuais), se emitidas antes do dia 
03/11/2014, mas dentro dos períodos de vigência nelas indicados, serão aceitas.  

7.2.3. Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Tributos Estaduais INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA), do domicílio ou sede do licitante; 

7.2.4. Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Tributos Municipais INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA), do domicílio ou sede do licitante; 

7.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação da                
CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

7.2.6.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de Negativa, 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1.470/2011. 

7.2.7. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar em lei ou no próprio 
documento, o prazo de validade será considerado 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 
7.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 31 DA LEI Nº 8.666/93): 
7.3.1.  Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, com data de emissão anterior à 

data da entrega das propostas de nos máximos 180 (cento e oitenta) dias; caso não haja prazo hábil para 
a expedição da mesma, em virtude da exiguidade do prazo de abertura do credenciamento, poderá ser entregue o 
protocolo do requerimento da Certidão junto ao Cartório; no entanto, a adjudicação do objeto e homologação do 
processo, bem como a assinatura do contrato, só se efetuará, após a apresentação da Certidão, constituindo-se 
pré-requisito para tal, sob pena de desclassificação do licitante, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital.  

 
7.4. DECLARAÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO: 
7.4.1. Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o inteiro teor do edital deste 

CREDENCIAMENTO, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação (ANEXO II). 

7.4.2. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer Trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de catorze anos (ANEXO III). 

7.4.3. Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência 
de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a administração pública (ANEXO IV). 

 
7.5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART.30 DA LEI Nº 8.666/93):  
7.5.1. Comprovação  de  registro  no  Conselho  Regional  de  Medicina  Veterinária  do  Estado do  SP,  acompanhada  da  

certidão  de  regularidade  funcional  do  estabelecimento  junto  ao referido Conselho.  
7.5.2. Alvará  de  licença  de  localização  e  funcionamento,  emitido  pela  Prefeitura  Municipal sede  da  empresa  de  

dentro  do  prazo  de  validade  ou,  no  caso  de  vencida  e  com comprovação do pedido de renovação ainda  
pendente de julgamento. 

 
7.7. DEMAIS INFORMAÇÕES: 
7.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas as 

expedidas até 90 (noventa) dias, imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
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7.7.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, matriz todos os documentos 
deverão ser da matriz, se de alguma filial, todos os documentos da mesma filial, com exceção dos documentos que 
são válidos para a matriz e todas as filiais. 

7.7.3. Os documentos apresentados sem autenticação e que não possam ser consultados na internet através de sites 
oficiais serão considerados inválidos. 

 
7.8. ADESÃO DOS ITENS: 
7.8.1. Apresentar o Termo de Adesão para os itens de interesse e conforme  item 3 do Anexo VI – Termo de Referencia.    
7.8.1.1. Não haverá apresentação de proposta, ou seja, não haverá competição, pois o objetivo deste certame é   

credenciar clinicas desde que atendam aos requisitos estabelecidos quanto a sua viabilidade de contratação, bem 
como o rateio das quantidades proporcional a quantidade de CREDENCIADA.  

7.8.2. Apresentar declaração que estão inclusos além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 
frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução 
do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e entre outros 
conforme Sumula 10 do TCE.   

7.8.3. Na declaração devera constar Nome do responsável pela assinatura do Contrato, RG, CPF, data nascimento, 
nacionalidade, estado civil, endereço eletrônico pessoal, endereço eletrônico institucional, cargo/função, telefone 
pessoal, endereço residencial, cidade, CEP e estado. 

 
8. DA SESSÃO PÚBLICA: 
8.1. DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO: 
8.1.1. A sessão da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Presidente da Comissão de Licitação, a ser 

realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
8.1.2. O Presidente e a Comissão de Licitação, que dirigirá a sessão, analisará cuidadosamente cada credenciamento na 

presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir o certame para que o mesmo 
possa ser conferido e rubricado. 

   
8.2. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
8.2.1. Após protocolização do envelope não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Presidente e Comissão de Licitação. 
8.2.2. Concluídas a fase de recepção e credenciamento dos representantes das licitantes, o Presidente e a Comissão de 

Licitação promoverá a abertura do envelope para conferencia dos requisitos. 
8.2.3. Em caso de ocorrer a INABILITAÇÃO qualquer licitante poderá solicitar a intenção de apresentar a interposição de 

recurso conforme item 10.   
 
8.3. DO JULGAMENTO: 
8.3.1. Serão consideradas HABILITADAS as licitantes, que preencham a todas as condições fixadas neste Chamamento 

Público. 
8.3.2. A Prefeitura Municipal realizará sessão pública para julgamento promovendo individualmente a análise da 

documentação das licitantes. 
8.3.3. O Credenciamento será processado e julgado pelo Presidente e Comissão Permanente de Licitações que, à vista 

das disposições deste Edital, deferirá ou indeferirá o pedido; 
8.3.4. A Comissão poderá se necessária, promover diligências destinadas ao esclarecimento de dúvidas ou confirmação 

de informações prestadas; 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
10.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar 
memoriais no prazo de até 05 (cinco) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar  
contra-razões em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, sendo que o recurso deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo desta 
Prefeitura, das 09:00 às 16:00, devidamente assinado, juntando a respectiva procuração com amplos poderes. 

10.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura do 

Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves nº 364, Centro, Conchal SP, no Departamento de 
Licitação e Contratos. 
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10.4. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Presidente e Comissão de Licitação, que consultará as 
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão 
conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão. 

10.4.1. Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 
 
11. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a CREDENCIADA, serão 

formalizadas através de instrumento contratual, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus 
anexos, na legislação vigente e na proposta do CREDENCIADO. 

11.2. A Prefeitura convocará formalmente a CREDENCIADA para assinar o instrumento contratual, que deverá 
comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, conforme art. 64 da                     
Lei Federal nº 8.666/93. 

11.3. O prazo estipulado no subitem 11.2. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, 
conforme art. 64, 81 e 87  da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.4. O Presidente e Comissão de Licitação poderá, quando a convocada não assinar o instrumento contratual no prazo e 
condições estabelecidas neste edital, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes na ordem de 
classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado credenciado. 

 
12. DA RENOVAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. Tratando-se de prestação de serviços o objeto poderá ser prorrogado por iguais períodos e assim sucessivamente 

respeitando o prazo máximo de duração de 60 (sessenta) meses, de acordo e conforme estabelecido pelo art. 57, II 
da Lei Federal nº 8.666/93 com suas posteriores alterações. 

 
13.  DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
13.1.  Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela vencedora do certame de 

planilha de custos e demais documentação que comprovem a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante prévia autorização da Administração Municipal. 

13.2.  Em caso de prorrogação contratual conforme art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, o reajuste do contrato 
será anual e poderá ser concedido mediante aplicação da variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor).  

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
14.1. ALÉM DAS OBRIGAÇÕES RESULTANTES DA OBSERVÂNCIA DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATUALIZADA, SÃO 

OBRIGAÇÕES DA EMPRESA LICITANTE: 
a) Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor do instrumento contratual objeto da presente 
licitação; 

d) Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, encarregada de acompanhar a 
entrega/prestação de serviço prestando esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive 
na entrega anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

e) Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a repor/reparar aquele que 
apresentar defeito, for entregue e ou prestado em desacordo com apresentado na proposta. 

14.2  ALÉM DAS OBRIGAÇÕES RESULTANTES DA OBSERVÂNCIA DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATUALIZADA, SÃO 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Notificar, formal e tempestivamente, a empresa licitante sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 
instrumento contratual. 

b) Notificar a empresa licitante por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

c) Aplicar as sanções nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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d) Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência do instrumento contratual se reserva no direito de fazer 
análises e ou esclarecimento, para comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir a qualquer 
momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

 
15. DO PAGAMENTO: 
15.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será efetuada pelo município em até 30 (trinta) dias, 

contados da data da entrega, execução e ou mensalmente para prestação de serviços, na forma de Boleto ou 
Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante apresentação das respectivas Notas 
Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do responsável pelo acompanhamento do contrato. 

15.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 

15.3. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados créditos da empresa licitante para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 
execução contratual. 

15.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CREDENCIADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

15.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, em nenhuma hipótese. 
  
16. DAS PENALIDADES: 
16.1. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 

avençadas, a empresa licitante ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 86 e 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 atualizada: 

a) advertência; 
b)  multa de 10% (dez por cento) do valor do pactuado; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 

superior a 02 (dois) anos e, 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
16.2. Quem convocada dentro do prazo de validade do credenciamento, não celebrar o instrumento contratual, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

16.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o Princípio 
da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que 
formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 

16.4. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência 
bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO (art. 23 do Decreto Federal n° 10.024/19): 
18.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório do 

pregão e seus anexos, observado para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a 
abertura da sessão pública, podendo este ser formalizado por meio de requerimento dirigidas ao Pregoeiro 
devidamente assinado, juntando a respectiva procuração com amplos poderes. 

18.2. Somente serão aceitos pedidos previsto na forma da Lei, as quais deverão ser protocolizadas junto ao                 
Setor de Protocolo, sito na Rua Francisco ferreira Alves, n° 364 Centro em Conchal – SP CEP: 13835-000, e ou 
encaminhado por meio do e-mail: contratos@conchal.sp.gov.br, ambos os meios de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados e ponto facultativo das 08:00 às 13:00 horas. 

18.3. O pedido de esclarecimento será respondido no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, conforme 
art. 23, § 1° do Decreto Federal n° 10.024/19. 

18.4. De acordo com o art. 23, § 2º do Decreto Federal n° 10.024/19 as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
divulgadas no sistema da BBM NET - BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS: www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
vincularão os participantes e a administração. 
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19. IMPUGNAÇÃO (art. 24 do Decreto Federal n° 10.024/19):  
19.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
19.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento 
da impugnação (art. 24 § 1º do Decreto Federal n° 10.024/19). 

19.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação (art. 24 § 2º do Decreto Federal n° 10.024/19) 

19.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame na forma do 
parágrafo (art. 24 § 1º do Decreto Federal n° 10.024/19).  

19..5. Somente serão aceitos pedidos previsto na forma da Lei, as quais deverão ser protocolizadas junto ao                         
Setor de Protocolo, sito na Rua Francisco ferreira Alves, n° 364 Centro em Conchal – SP CEP: 13835-000, e ou 
encaminhado por meio do e-mail: contratos@conchal.sp.gov.br, ambos os meios de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados e ponto facultativo das 08:00 às 13:00 horas.  

19.6.  Decairá do direito de impugnar aquele que venha a apontar, fora do prazo legal definido, as falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de impugnação. 

19.7. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, 
por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as 

empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança 
da contratação. 

20.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização 
da sessão pública deste certame e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, 
bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

20.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou cópia com autenticação digital com a 
Declaração de Serviço de Autenticação Digital, ou por servidor da Administração Pública, ou publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

20.4. Os documentos necessários para participação do certame, compreendendo os documentos referentes às propostas 
e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa). 

20.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentado em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante reconhecimento da assinatura do 
tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de serem 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

20.6. O CNPJ e Inscrição Estadual a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o 
mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

20.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos, sendo aceito apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

20.8. É facultada ao Presidente e Comissão de Licitação ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.9.  Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste edital, e a homologação do resultado 
desta licitação, não implicará em direito à contratação. 

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura do Município de 
Conchal, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

20.11. O Prefeito Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93 
atualizada. 

20.12. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a realização do certame, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas. 

20.13. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente exclusivamente o Foro da 
Comarca de Conchal. 
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20.14. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro 
dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

20.15. A cópia completa deste edital poderá ser retirada gratuitamente, no site http://www.conchal.sp.gov.br e ou 
encaminhar solicitação através do e-mail: edital@conchal.sp.gov.br contendo numero do certame, razão social e 
telefone.  

20.16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente e Comissão de Licitação. 
20.17. Fazem partes integrantes deste edital: 
ANEXO I  Declaração de cumprimento e requisito de habilitação. 
ANEXO II Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital. 
ANEXO III Declaração de regularidade perante o ministério do trabalho. 
ANEXO IV Declaração de fatos supervenientes. 
ANEXO V Declaração de Credenciamento (Empresa). 
ANEXO VI Declaração de inexistência de funcionário publico. 
ANEXO VII Termo de referência.  
ANEXO VIII Minuta Contrato. 

 
 
 

Conchal, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 
 

 MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/23 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.709/22 

 
 
_____________________________________________________________________, inscrita no CNPJ n° 

_________________________ e Inscrição Estadual nº _____________, por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) 

_________________________________________________ portador(a) do RG n° ____________ e CPF n° 

____________________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII 

do art. 4º da Lei nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para fins deste certame  da 

Prefeitura Municipal de Conchal SP, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

do Edital em epígrafe. 

 
 

Local e data, _____ de _________ 2023. 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E OU MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL 

 
 
 
 
 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/23 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.709/22 

 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

____________________________________ (denominação da pessoa jurídica), com CNPJ nº 

__________________________ e Inscrição Estadual nº ________________, é MEI, ME e ou EPP, nos termos do 

enquadramento previsto nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos DECLARO conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório deste certame, realizado pela 

Prefeitura do Município de Conchal. 

 
 

Local e data, _____ de _________ 2023. 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 
 
 
 
 
 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/23 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.709/22 

 
 
 
_______________________________________________________________, inscrita no CNPJ n° __________________ e 

Inscrição Estadual nº ________________, por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) 

_______________________________ portador(a) do RG nº __________ e CPF n° _________________, DECLARA, por seu 

representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste certame, ressalvado o direito 

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 

obrigações desta licitação. 

 
 

Local e data, _____ de _________ 2023. 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENOR 
 
 
 
 
 
 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/23 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.709/22 

 
 
 
_____________________________________________, inscrita no CNPJ n° _______________________ e Inscrição 

Estadual nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) _________________________ 

portador(a) do RG n° ______________ e CPF n° ____________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei Federal nº 8.666 atualizada, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (   ). 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 

Local e data, _____ de _________ 2023. 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 
 
 
 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/23 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.709/22 

 
 
 
__________________________________________________________, nome da empresa (CNPJ) ___________________ e 

Inscrição Estadual nº ________________, com (endereço completo) à Rua/Avenida 

_____________________________________, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para habilitação e contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 
 

Local e data, _____ de _________ 2023. 
 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 
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ANEXO VI 
 
 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/23 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.709/22 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. OBJETO: 
1.1. Compreende o objeto deste certame o CREDENCIAMENTO DE CLINICA VETERINÁRIA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ATENDIMENTOS E PLANTÃO PARA CCZ DO MUNICÍPIO. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Considerando a necessidade dos funcionários do Canil Municipal necessitamos de mão de obra veterinário para 

assistência dos animais internos e animais acidentados externos. 
2.2. Considerando que o animais internos estão em constante atendimento; 
2.3. Considerando a situação acima descrita, faz-se necessário contratação de serviços veterinários em períodos 

críticos.          
 
3. DESCRIÇÃO: 
3.1.  QUANTITATIVO:   
 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO  R$ HORAS  

01 100 horas  
Serviços veterinários:  

Atendimento horário comercial  
60,00 

02 150 horas 
Serviços veterinários: 

Atendimento após o horário comercial 
85,00 

03 100 horas 
Serviços veterinários: 

Plantão a distancia  
30,00 

 
3.2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
3.2.1. O procedimento atendimento e plantão veterinário somente poderá ser realizado com autorização do responsável 

pela Vigilância e Controle de Zoonoses e Canil  desta municipalidade. 
3.2.2. Todo o atendimento será na dependência do Canil municipal, será exclusivamente de responsabilidade da 

CONTRATADA, não respondendo o Município por qualquer ônus.  
3.2.3. Todos os materiais e medicamentos utilizados, deverão possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento com indicação de uso aos procedimentos realizados; 
3.2.4. A CONTRATADA deverá prestar aos animais do canil assistências na rotina e se necessário o acionamento do 

funcionário ali de plantão serviço prestado é exclusivamente por médicos veterinários; 
3.2.5. A CONTRATADA deverá manter registro dos animais atendidos e procedimentos realizados, contendo a resenha 

do animal: nome, espécie, raça, sexo, porte, padrão de pelagem, idade, identificação do proprietário e do médico 
veterinário responsável pelo atendimento/procedimento; 

3.2.6. É de responsabilidade da CONTRATADA, elaborar o registro do seu atendimento na ficha de cada paciente 
interno ou não fornecido pelo responsável do Canil Municipal – Vigilância e Controle de Zoonoses; 

3.2.7. Será de responsabilidade da CONTRATADA, a orientação ao proprietário quanto à posse responsável do animal, 
assim como orientação e indicação de cuidados e continuidade do tratamento em domicílio quando realizado no 
canil atendimento; 

 3.2.8. A CONTRATADA, será responsável pela efetiva realização do procedimento cirúrgico em caso de emergência 
(atropelamento, envenenamentos e outros) se assim for acionado pelo Canil municipal; 

3.2.9. . A CONTRATADA prestará os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições, 
cumprindo fielmente o estipulado no contrato e na proposta; 
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3.2.10 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e 
expressa anuência da contratante.  

3.2.11. A CONTRATADA arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, inclusive 
os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

3.2.12. Comunicará imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade 
que impossibilite a execução do contrato. 

 
4. EXIGÊNCIAS: 
4.1. O objeto a ser entregue devera atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ANVISA, ABNT, INMETRO, NBR, etc., atentando-se 
a proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor).  

4.2. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com o edital. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
5.1. Imediato a partir do recebimento da requisição. 
 
6. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
6.1. De Segunda-Feira a Sexta-Feira, exceto Feriados e Ponto Facultativo das 07:00 ás 15:00. 
6.2. Os atendimentos serão realizados conforme demanda do Canil Municipal – Vigilância e Controle de Zoonoses 

durante toda a vigência contratual. 
6.3. Vigência contratual de 12 (doze) meses. 
 
7. INFORMAÇÕES: 
7.1      CEMEC – Rua Minas Gerais, 279 – Parque Industrial em Conchal – SP CEP: 13835-000 Fone: (19) 3866-8666 – 

saude10@conchal.sp.gov.br; compras1@conchal.sp.gov.br e ou em outro local designado pelo Departamento               
competente. 
  

8. GARANTIA/VALIDADE: 
8.1. Pertinente à natureza do objeto. 
 
9. AMOSTRA: 
9.1. - 
 
10. PESSOAL TÉCNICO: 
10.1. Pamella Ziarescki Moreira – Responsavel Técnico Canil Municipal 
10.2. Rodrigo Ferreira Scassiotti – Médico Veterinário     
 
11. RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.1. As despesas decorrentes correrão por conta das Dotações Orçamentárias dos elementos relativos ao exercício de 

2022, a saber: 
11.1.1. nº 339039.99.99.00 – (1760) (1763) – Fonte: Tesouro – Vigilância Sanitária – R$ 171,63. 
11.1.2. n° 3390.39.99.99.00 – (1794) (17796) – Vigilância em Saúde – R$ 1.232,30   
  
12. RESPONSÁVEL/GESTOR: 
12.1. Wagner E Fadel Lozano – Diretor de Saúde 
12.2. Laura Soares Galdino – Chefe de Vigilância em Saúde 
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ANEXO VII 
 
 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/23 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.709/22 

 
 
 

MODELO ADESÃO 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________________________ 

CNPJ nº __________________________________________ Inscrição Estadual nº ______________________________ 

ENDEREÇO: ________________________________________________________________________________________ 

TELEFONE: ____________________________ ENDEREÇO ELETRÔNICO: ____________________________________ 

 

 

Apresentamos nosso interesse na adesão para os itens abaixo exposto para o CREDENCIAMENTO DE CLINICA 
VETERINÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATENDIMENTOS E PLANTÃO PARA CCZ DO MUNICÍPIO, 
acatando todas as estipulações consignadas neste edital:  
 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO  R$ HORAS  

01 100 horas  
Serviços veterinários:  

Atendimento horário comercial  
60,00 

02 150 horas 
Serviços veterinários: 

Atendimento após o horário comercial 
85,00 

03 100 horas 
Serviços veterinários: 

Plantão a distancia  
30,00 

 

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (reais). 

Prazo de validade da proposta: 60 dias  

Prazo de pagamento: conforme edital 

Prazo de entrega da aquisição/prestação de serviço do objeto: conforme edital 

Prazo de garantia do objeto: conforme edital 

 
Declarações:  Declaramos que nos preços propostos estão inclusos além do lucro, todas as despesas resultantes de 

impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária e entre outros conforme Sumula 10 do TCE 
 
Declaramos também que concordamos a todas as exigências deste Edital. 



 

 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conc hal SP – CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600   e-mail: contratos@conchal.sp.gov.br  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL  
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

Praça de pagamento: Banco: _________ Agência: __________ Conta Corrente:____________, município: 

____________________. 

 

Nome do responsável pela assinatura do contrato: ____________________________, portador do RG nº 

____________ e CPF nº _____________________, Data Nascimento ____________________, Nacionalidade: 

___________, Estado Civil: ______________, Endereço Eletrônico Pessoal: _____________________, Endereço 

Eletrônico Institucional: ______________________________________, Cargo/Função: ________________________, 

Telefone Pessoal: __________________, Telefone: ____________ Endereço residencial: ______________________, 

nº ____, Bairro ______________, Cidade ___________, Estado _____________, CEP_________________. 

 
 

 
 

Local e data, _____ de _________ 2023. 
 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 
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ANEXO VIII 
 
 

 
MINUTA DE CONTRATO 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/23 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.709/22 

 
 
 
Aos __ dias do mês de _____ do ano de 2022, nesta cidade de Conchal SP, compareceram de um lado a Prefeitura do 

Município de Conchal, doravante denominada CONTRATANTE, aqui representada pelo Sr. LUIZ VANDERLEI 

MAGNUSSON, Prefeito Municipal, e de outro a empresa __________________________________, situada na 

_____________________ nº ___, Bairro ___________, na cidade de _______________, Estado de _____, CEP. 

____________, inscrita no CNPJ nº ______________________ e Inscrição Estadual nº ______________________, 

representada pelo Sr.(a) _____________________, portador(a) do CPF nº _________________ e RG nº _______________, 

denominada CONTRATADA, para celebrar o presente instrumento, resultado do certame de acordo e conforme a Lei Federal 

nº 8.666/93 atualizada e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e às seguintes cláusulas e condições que 

reciprocamente outorgam e aceitam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

- DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste instrumento contratual é CREDENCIAMENTO DE CLINICA VETERINÁRIA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATENDIMENTOS E PLANTÃO PARA CCZ DO MUNICÍPIO, de acordo com o 
edital do presente certame. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

2.1.  Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, são obrigações da empresa 
licitante: 

a) Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor do contrato objeto da presente licitação; 
d) Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, encarregada de acompanhar a 

entrega/prestação de serviço prestando esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive na entrega anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

e) Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a repor/reparar aquele que 
apresentar defeito, for entregue e ou prestado em desacordo com apresentado na proposta. 

2.2  Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, são obrigações da 
CONTRATANTE: 

a) Notificar, formal e tempestivamente, a empresa licitante sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste contrato. 

b) Notificar a empresa licitante por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 

c) Aplicar as sanções nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada pertinentes, em caso de inadimplemento. 
d) Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência do contrato se reserva no direito de fazer análises e 

ou esclarecimento, para comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir a qualquer 
momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. Fica ajustado o valor do presente instrumento em R$ 0,00 (reais). 
3.2. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será efetuada em até 30 dias após a emissão da nota 

fiscal, contados da data da entrega, na forma de Boleto ou Ordem Bancária em conta corrente indicada pela 
CONTRATADA, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento do contrato. 

3.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 

3.4. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados créditos da empresa licitante para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 
execução contratual. 

3.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CREDENCIADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

3.6. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, em nenhuma hipótese. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA RENOVAÇÃO CONTRATUAL: 

4.1. Tratando-se de prestação de serviços o objeto poderá ser prorrogado por iguais períodos e assim sucessivamente 
respeitando o prazo máximo de duração de 60 (sessenta) meses, de acordo e conforme estabelecido pelo art. 57, II 
da Lei Federal nº 8.666/93 com suas posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
5.1.  Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela vencedora do certame de 

planilha de custos e demais documentação que comprovem a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante prévia autorização da Administração Municipal. 

5.2.  Em caso de prorrogação contratual conforme art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, o reajuste do contrato 
será anual e poderá ser concedido mediante aplicação da variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor).  

 
CLÁUSULA SEXTA 

- DAS PENALIDADES: 
6.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 

sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
certame, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

6.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, a empresa licitante ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 atualizada: 

a) advertência; 
b)  multa de 10% (dez por cento) do valor do pactuado; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 

superior a 02 (dois) anos e, 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
6.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

6.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o Princípio 
da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que 
formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 
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6.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência 
bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
CLÁUSULA SETIMA 

- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada. 
 

CLAUSULA OITAVA 
– DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme prevê o art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA NONA 
- DA PUBLICAÇÃO 

9.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste 
instrumento contrato na imprensa oficial ou em Jornal de grande circulação no município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  

– DO ACOMPANHAMENTO 
10.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o Diretor do Departamento Requerente desta municipalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DOS ANEXOS AO CONTRATO 

11.1. Fazem parte integrante deste instrumento contratual: 
• Edital; 
• Anexo VI - Termo de Referencia;  
• Anexo VII - Planilha Proposta; 
• Termo de Ciência e Notificação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

- DA PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
12.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução do 

presente instrumento, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda 
a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não 
se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n°  13.709/2018). 

12.2.1. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses constantes do art. 7º da lei 
13709/2018), a saber:  

a) mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo controlador  pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à 
execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou 
instrumentos congêneres e demais condições. 

 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

- DO FORO 
13.1. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica eleito o Foro da Comarca de Conchal/SP, excluído 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, o presente Instrumento Convocatório será afixado em local de costume, tudo em conformidade 
com a Lei Federal nº 8.666/93 atualizada. 

 
 

ALEX CORDEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação   
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LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EMPRESA CONTRATADA 
(nome do representante) 

(cargo/função) 
 
 
 

WAGNER E. FADEL LOZANO 
Diretor do Depto de Saúde 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  Prefeitura do Município de Conchal.  
CONTRATADA: _______________________________. 
CONTRATO: n° 01/23. 
OBJETO: Credenciamento de clinica veterinária para prestação de serviço de atendimentos e plantão após 

expediente do CCZ do município. 
ADVOGADO: João Carlos Godoi Ugo. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.  Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 
 

Conchal ___/___/___ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________  
Assinatura:______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
PELO CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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PELA CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________ 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: __________________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________ 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL VIA INTERNET  
 
 

 
CHAMADA PUBLICA Nº 01/23 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.709/22 
 
 
 

CREDENCIAMENTO DE CLINICA VETERINÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ATENDIMENTOS E PLANTÃO 
APÓS EXPEDIENTE DO CCZ DO MUNICÍPIO. 

 

 

RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________________________ . 

CNPJ n°: _____________________________________________. 

ENDEREÇO: _________________________________________.  

e-mail:________________________________________________.  

CIDADE: ____________________ - ESTADO: ______ - FONE: (----) __________ FAX: (----)__________. 

PESSOA PARA CONTATO: ______________________________________________________________.  

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA.  

 

 

 

Local: ___________, ___ de ________ de 2023.  

 

 

____________________________ 
ASSINATURA 

 
 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do edital e remeter ao Departamento de Licitação e Contratos, 
pelo e-mail: edital@conchal.sp.gov.br. 
 
 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e/ou esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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